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Processo Nº.: 84988839
Nome .: CONSELHO ESCOLAR BERNARDO ÉLIS
Assunto .: Prestação de Contas
DESPACHO Nº.: 729/2021/GERCON

Tratam os autos da prestação de contas referente ao 1º repasse do PAFIE/2020, no valor de
R$64.650,00(Sessenta e quatro mil seiscentos e cinquenta  reais) mais R$20.000,00(Vinte mil reais)
de  Reparos/Escola  Viva,  repassados  ao  Conselho  Escolar  Bernardo  Élis,  conforme  Planos  de
Aplicação destinados a cobrir despesas de pronto pagamento.

Após prévia análise dos autos, esta Gerência observou que:
           1. Quadro de Movimentação Financeira do Recurso:

Informamos que foram conciliados dois depósitos, um referente a devolução de frete no valor
de R$32,65, outro de tarifa bancária no valor de R$0,35, e o cheque 900260 no valor de R$812,76,
conforme fl. 34. A nota fiscal n°15486991, fl.173 foi cancelada devido a um erro na emisão e uma
outra nota fiscal foi emitida, fls. 318 e 319.

Salientamos que foi necessário corrigir a numeração das folhas desse processo, pois durante a
análise foi verificado que ao protocolar, os documentos foram ordenados de forma incorreta.

 
           Justificamos a demora no envio deste processo devido a não disponibilidade, em tempo hábil,
das respectivas Ordens de Pagamentos. Outro fator que contribuiu para o atraso no envio do processo
foi a deliberação de fechamento das instituições educacionais, devido ao Protocolo para a Covid-19
(conforme decretos: 9.633, 9.634, 9.638, 736/2020 e a Resolução CEE número 02/2020) que ficaram
impossibilitadas  de  atender  aos  encaminhamentos  de  correção  das  prestações  de  contas,  por
dependerem de contato com as empresas bem como de membros do Conselho e dos bancos (o que
poderia gerar aglomeração), para finalizarem e entregarem os documentos solicitados.

Esclarecemos  que  alguns  documentos  apresentados  pelos  conselhos  foram digitalizados  e
impressos nas instituições educacionais, no intuito de se evitar aglomeração e/ou contato direto com
fornecedores e vendedores, devido ao protocolo para a pandemia da Covid 19. Estes documentos
foram aceitos e conferidos pela GERCON, pela impossibilidade de exigirmos os originais.
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Histórico
Custeio Capital

Total
Alimentação Gás Consumo Serviço Escola Viva EPI Acessibilidade Regular EPI QR Code Acessibilidade

Saldo anterior R$ 58.209,23 R$ 9.780,00 R$ 10.803,74 R$ 5.879,86 R$ 20.010,08 R$ 5.240,12 R$ 2.482,64 R$ 13.500,00 R$ 12.853,00 R$ 0,00 R$ 500,00 R$ 8.000,00 R$ 0,00 R$ 147.258,67
Repasse R$ 46.800,00 R$ 0,00 R$ 11.000,00 R$ 6.100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 750,00 R$ 64.650,00
Escola Viva R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.000,00

Emenda Impositiva R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Recursos próprios R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,35 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 32,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 33,00
Aplicação R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 827,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 827,98
Despesas R$ 43.577,55 R$ 3.250,00 R$ 8.342,18 R$ 1.791,05 R$ 13.690,65 R$ 3.963,00 R$ 1.897,90 R$ 0,00 R$ 6.982,75 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 83.495,08
Saldo parcial R$ 61.431,68 R$ 6.530,00 R$ 14.289,54 R$ 10.189,16 R$ 26.319,43 R$ 1.277,12 R$ 584,74 R$ 13.500,00 R$ 5.902,90 R$ 0,00 R$ 500,00 R$ 8.000,00 R$ 750,00 R$ 149.274,57
Remanejamento R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Saldo final R$ 61.431,68 R$ 6.530,00 R$ 14.289,54 R$ 10.189,16 R$ 26.319,43 R$ 1.277,12 R$ 584,74 R$ 13.500,00 R$ 5.902,90 R$ 0,00 R$ 500,00 R$ 8.000,00 R$ 750,00 R$ 149.274,57

R$ 134.121,67 R$ 15.152,90

Serviço pré-
determinado

TOTEM E 
TERMOMETRO

Saldo a ser 
reprogramado
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Ressaltamos que a Justificativa da Instituição referente às compras feitas em momento de
pandemia encontra-se nas fls. 06 à 16 e 337 à 342 e a Justificativa do período de vigência do 1° Pafie/
2020, nas fls. 343 à 345.

Desta forma, considerando que as despesas realizadas com o recurso do 1º Repasse do PAFIE
foram  comprovadas  mediante  a  apresentação  dos  documentos  solicitados  e  considerando  a
veracidade ideológica presumida dos documentos acostados, opinamos pela aprovação da prestação
de contas ora apresentada.

Encaminhe-se o presente processo à Controladoria Geral do Município/Gerência de Análise
de Contas e Gestão para análise e deliberação.

Gerência de Controle e Prestação de Contas, ao(s) 19 dias do mês de agosto de 2021.

Andréa Mathias De Simone
Apoio técnico

Greyce Ele Freitas Silva
Gerente 
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